
PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL.


PARECER Nº 70/2025 a 75/2025 e 77/2025 a 87/2025.

DATA: 04/09/2025

ASSUNTO: Emendas Modificativas de Nº 01 a 03, 09, 11 a 13 e 16 ao Projeto De Lei Nº 133/2025 e Emendas Aditivas de Nº 04 a 06, 08, 10, 14 e 15, 17 e 18 ao Projeto De Lei Nº 133/2025.

EMENTA: Acrescenta programa ao Projeto de Lei nº 133/2025, estabelece fonte de recursos e dá outras providências.

AUTORIA: Poder Legislativo.

RELATOR: Brendo Braga
 
RELATÓRIO: No quarto dia do mês de setembro de dois mil e vinte e cinco, reuniram-se os membros da Comissão de Educação, Saúde e Assistência Social, para exarar parecer sobre as Emendas Modificativas de Nº 01 a 03, 09, 11 a 13 e 16 ao Projeto De Lei Nº 133/2025 e Emendas Aditivas de Nº 04 a 06, 08, 10, 14 e 15, 17 e 18 Projeto De Lei Nº 133/2025, cuja ementa: Acrescenta programa ao Projeto de Lei nº 133/2025, estabelece fonte de recursos e dá outras providências.


VOTO DA RELATOR: Após análise das Emendas Modificativas de Nº 01 a 03, 09, 11 a 13 e 16 ao Projeto De Lei Nº 133/2025 e Emendas Aditivas de Nº 04 a 06, 08, 10, 14 e 15, 17 e 18 ao Projeto De Lei Nº 133/2025 em exame, com amparo no art. 12 da Lei Orgânica Municipal, este Relator é favorável pela tramitação em plenário das presentes proposituras. Acompanham o voto, a Presidente Profª Silvana Perin e o Secretário Toco Baggio.


[bookmark: _GoBack]PARECER DA COMISSÃO: Reunidos os membros da Comissão de Educação, Saúde e Assistência Social para exame de mérito das Emendas Modificativas de Nº 01 a 03, 09, 11 a 13 e 16 ao Projeto De Lei Nº 133/2025 e Emendas Aditivas de Nº 04 a 06, 08, 10, 14 e 15, 17 e 18 ao Projeto De Lei Nº 133/2025 em epígrafe, verificou-se que atendem os requisitos necessários para tramitação.
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